
 
 

 

DECRETO N° 2016/2023 

 

 

 
 

“Altera a denominação do Centro Municipal de 

Educação Infantil da Rede Pública de Ensino de 

Paula Cândido, situado a Rua Almerinda 

Alexandrina Soares, s/nº, Centro.” 

 

 
O PREFEITO DO MUNICIPAL DE PAULA CANDIDO - MG, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e demais disposições legais vigentes. 

 

 
DECRETA: 

 

 
Art. 1° O Centro Municipal de Educação Infantil Vó Zé, formalizada pela Portaria Nº 

06/2019, passa a denominar-se Centro Educacional Professora Didinha. 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Registra-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Paula Cândido, 29 de novembro de 2023 

 

 

 

 

 
DANIEL GOMES CALIXTO 

PREFEITO MUNICIPAL 


